
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

RESOLUÇÃO 01/79"2
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SALA DAS SjSSÕES , 19 DE JANEIRO DE 1979

RIBEIRO

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

O CONSELHO DE EISINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍ 

RITO SANTO, usando de suas atribuições legais e estatutárias

*SS -R-82 -15.000 - 10/78

Art. 12 - Criar uma Comissão para reexaa» do ensino básico com

posta pelo Sub—2eitor para Assuntos Acadêmicos, por 3 (três) Professores/ 

do Centro de Estudos Gerais, 2 (dois) do Centro de Artes e 1 (hum) de ca

da Centro do Ciclo Profissional, sob a Presidência do primeiro.

Art. 22 - A escolha dos Professores integrantes da Comissão ci

tada no artigo anterior, será feita pelo Diretor do Centro que irão repre 

sentar, ouvido previamente o Sub-Reitor para Assuntos Acadêmicos»

Art. 32 - a Comissão deverá ser instalada até 05 de março próxi 

mo vindouro e terá um prazo de £0 (noventa) dias para encaminhar ao Cons£ 

lho de Ensino e Fesquisa o resultado dos estudos realizados.
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